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PORTARIA NO. O5O, DE 17 DE ABRIL DE 2024.

Súmula: Concede Licença Especial a Servidor do
Quadro tJnico dos Servidores, e dá outras
providências.

Q Prefeito do Município de Jandaia do Sul, Estado do Paraná, Senhor LAURO DE
SOUZA SILVA JUNIOR, no uso das atribuiçöes que lhe são conferidas Lei Orgânica do
Município de Jandaia do Sul, especialmente o disposto no inciso ll, alínea a, do art. 55 e do
inciso Xvlll, do art. 130 e no Processo Administrativo n.o 241612024, resolve baixar a seguinte,

PORTARIA

Art. 1o. Fica concedida "Licença Especial" ao Servidor José dos Sanfos (matrícula
no.20125), portador da Cédula de ldentidade RG n.o 7.861.242-8-SESp/pR e inscrito no
Cadastro de Pessoas Físicas - CPF (MF) sob n.o 005,137.91g-81 ocupante do cargo de
"Serviços Gerais Masculino", do Quadro tJnico dos Servidores Municipais, do Município de
Jandaia do Sul, de 10 de agosto a 29 de outubro de 2024, referente ao período aquisitivo de
07 de julho de 2Q13 a 03 de jutho de 201A.

Art. 20. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir
de 1o de maio de 2024.

Art. 30, Revogam-se as disposições em contrário.

Jandaia do Sul, no Estado do Paraná, Edifício da Prefeitura Municipal, Gabinete do
Prefeito, aos dezessete dias do mês de abrildo ano de dois e vinte e quatro (1710412024)

LAURO SILVA JUNIOR
Prefeito Municipal
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